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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019

  Processo Administrativo nº 510/2019

       O Munícipio de Quissamã, através da Comissão de Pregão, 
torna público, que conforme Ofício SGE/CEE n° 004/19 do TCE, 
fi ca adiado “SINE DIE” o procedimento licitatório correspondente 
ao Edital de Pregão Presencial nº 020/2019, para contratação 
de empresa especializada no fornecimento, administração e 
gerenciamento de Vale alimentação em meio eletrônico (cartão 
eletrônico com chip de segurança) para servidores do Poder 
Executivo Municipal, destinados as escolas da Rede Municipal de 
Ensino.
 

Quissamã (RJ), 11 de fevereiro de 2019.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE
PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

19/2019
     Processo Administrativo nº 11.909/2018

       O Município de Quissamã, através da Comissão de Pregão, 
torna público, que em decorrência de impugnação do edital, fica 
adiado “SINE DIE” o procedimento licitatório correspondente ao 
Edital de Pregão Presencial  para Registro de Preços nº 19/2019, 
para aquisição de insumos de lavanderia, com fornecimento de 
equipamentos dosadores (comodato), destinado ao Hospital 
Municipal Mariana Maria de Jesus.

Quissamã (RJ), 11 de fevereiro de 2019.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1 – 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 199/2018.

2 - Fato gerador: Processo nº 10201/2018, Convite nº 118/2018 - SEMOB.

3  -  Celebrado entre o Município de Quissamã e  a  empresa  HGH

EMPREENDIMENTOS EIRELI.

4  –  Objeto:  Contratação  de  empresa  para  realização  dos  serviços  de

Revitalização  da  Praça  Brigadeiro  José  Caetano,  no  Centro  de  Quissamã,

conforme projeto básico que integra este termo aditivo.

5 –  Fundamentação: Prorrogação de prazo, com fundamento no Art. 57, §1º da

Lei Federal nº 8.666/93.

6- Prazo do termo aditivo: 30 (trinta) dias.

Quissamã (RJ), 11 de fevereiro de 2019.

Francisco Roberto de Siqueira Júnior
Secretário Municipal de Obras, Serv. Públicos e Urbanismo

P O R T A R I A N° 17.078/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE:  exonerar  a  servidora  MARILUCI  MIRANDA  NOGUEIRA
BASILIO,  mat.  2866,  da  função  gratificada  de  CHEFE  DE  SETOR  DE
CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL – FG-2, lotada na
Secretaria Municipal de Administração, a contar de 1º de fevereiro de 2019.

 Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 17.073/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE:  manter a Decisão de Advertência à servidora ANA CAROLINA

FERNANDES COELHO MAYERHOFER, mat. n° 5564, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, conforme Portaria nº 16.039/2019, de acordo com o

processo n° 10488/2018.

 Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 17.079/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE:  nomear  a  servidora  MARILUCI  MIRANDA  NOGUEIRA
BASILIO,  mat.  2866,  para  exercer  o  cargo  comissionado  de  CHEFE  DA
DIVISÃO  DE  APOIO  ADMINISTRATIVO  –  CC-7,  lotada  na  Secretaria
Municipal de Administração, a contar de 1º de fevereiro de 2019.

 Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 17.080/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE: nomear o servidor ROBSON SOUZA DOS SANTOS, mat. 2950,
para exercer a função gratificada de CHEFE DE SETOR DE CAPACITAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL – FG-2, lotado na Secretaria Municipal
de Administração, a contar de 1º de fevereiro de 2019.

 Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A N° 17.081/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE:  nomear  o  senhor  CARLOS VINICIUS SILVA BARBOSA para
exercer o cargo comissionado de ASSESSOR DE APOIO FAZENDÁRIO II –
CC-8, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, a contar de 1º de fevereiro de
2019.

 Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/2019

Processo nº 12182/2018

Homologo para que surta efeitos legais,  a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio,  referente  ao processo licitatório  supracitado que tem como objeto  o  Registro  de

Preços para contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviços de

manutenção  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  ar  condicionado

automotivo,  em  favor  da  empresa ALAN  FONTES  AGUIAR  13368706721, CNPJ  Nº

24.451.768/0001-40, no valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 04 de fevereiro de 2019.

Fábio Castro da Costa
Coordenadoria Especial de Transporte

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete 

Geral: (22)2768-9300          

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/2019

Processo nº 12182/2018

Homologo para que surta efeitos legais,  a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio,  referente  ao processo licitatório  supracitado que tem como objeto  o  Registro  de

Preços para contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviços de

manutenção  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  ar  condicionado

automotivo,  em  favor  da  empresa ALAN  FONTES  AGUIAR  13368706721, CNPJ  Nº

24.451.768/0001-40, no valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 04 de fevereiro de 2019.

Fábio Castro da Costa
Coordenadoria Especial de Transporte

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete 

Geral: (22)2768-9300          

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 017/2019

Processo nº 13060/2018

Homologo para que surta efeitos legais,  a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio,  referente  ao processo licitatório  supracitado que tem como objeto  o  Registro  de

Preços para contratação de empresa para serviços de organização, planejamento, limpeza

e execução de eventos, sendo necessário a sua contratação para complementar o processo

de  estruturas  de  produção  no  calendário  de  eventos  no  ano  2019  a  ser  realizado  no

município  de  Quissamã,  em  favor  da  empresa  BRAZAOTOUR  LTDA,  CNPJ  Nº

05.486.166.0001-83,  no  valor  de  R$  252.500,00  (Duzentos  e  cinquenta  e  dois  mil  e

quinhentos reais).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 07 de Fevereiro de 2019.

Amanda Fragoso Barcelos
Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300          

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 017/2019

Processo nº 13060/2018

Homologo para que surta efeitos legais,  a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio,  referente  ao processo licitatório  supracitado que tem como objeto  o  Registro  de

Preços para contratação de empresa para serviços de organização, planejamento, limpeza

e execução de eventos, sendo necessário a sua contratação para complementar o processo

de  estruturas  de  produção  no  calendário  de  eventos  no  ano  2019  a  ser  realizado  no

município  de  Quissamã,  em  favor  da  empresa  BRAZAOTOUR  LTDA,  CNPJ  Nº

05.486.166.0001-83,  no  valor  de  R$  252.500,00  (Duzentos  e  cinquenta  e  dois  mil  e

quinhentos reais).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 07 de Fevereiro de 2019.

Amanda Fragoso Barcelos
Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300          
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VEREADORES DE QUISSAMÃ

Luciano Pessanha
(Presidente da Câmara Municipal de Quissamã) 

Carlos Alberto de Souza Leite
(Vice Presidente da Câmara municipal de Quissamã)

Leone Cordeiro da Conceição
(1° Secretário)

Luiz Carlos Cordeiro dos Reis
(2° Secretário)

Alexandra Moreira de Carvalho Gomes
(Vereador)

Alexandre de Souza Santos
(Vereador)

Francisco Xavier da Conceição Filho
(Vereador)

Marcos da Silva Moreira
(Vereador)

Cássio Marins Reis
(Vereador)

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

Portaria nº 014/2019

                                        O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã,
                                         no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar o cidadão Carlos Roberto Nunes Pobel, do Cargo
em  Comissão  de  Assessor  Parlamentar, Símbolo CC-3,  lotado  no
gabinete do Vereador Marcos da Silva Moreira.

 

Art.  2º  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
surtindo seus efeitos a partir de 01 de  fevereiro de 2019.

             GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

     

                                    
LUCIANO PESSANHA

                                              PRESIDENTE      

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

Portaria nº 017/2019

                                  O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã,
                                  no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com a Lei nº 1.567 de 06 de janeiro de 2016, nome-
ar o cidadão  Renê Ramos  Paula,   para o cargo em Comissão de
Assessor  Parlamentar,  Símbolo  CC-3,  lotado  no  gabinete  do
Vereador  Marcos da Silva Moreira.
       
                                         
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtin-
do os seus efeitos a partir de 01 de  fevereiro  de 2019. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 06  DE FEVEREIRO  DE 2019.

LUCIANO PESSANHA

                    PRESIDENTE                        

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

Portaria nº 016/2019

                                  O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã,
                                  no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com a Lei nº 1.567 de 06 de janeiro de 2016, nome-
ar a cidadã   Ingrid Anselmo Lopes Sales,  para o cargo em Comissão
de  Secretária  Parlamentar,  Símbolo  CC-2,   lotada  no  gabinete  do
Marcos da Silva Moreira.
       
                                         
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtin-
do os seus efeitos a partir de 01 de  fevereiro  de 2019. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 06  DE FEVEREIRO  DE 2019.

LUCIANO PESSANHA
                    PRESIDENTE                        
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República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

Portaria nº 015/2019

                                        O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã,
                                         no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Exonerar  a  cidadã  Silvana  Térra  Giarolla, do  Cargo  em
Comissão  de  Secretária  Parlamentar, Símbolo CC-2,  lotada  no
gabinete do Vereador Marcos da Silva Moreira.

 

Art.  2º  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
surtindo seus efeitos a partir de 01 de  fevereiro de 2019.

             GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

LUCIANO PESSANHA
    PRESIDENTE

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

Portaria nº 019/2019

                                        O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã,
                                         no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar o cidadão Delfim Fernandez Martins,  do Cargo em
Comissão  de  Chefe de Gabinete Parlamentar, Símbolo  CC-1, lotado
no gabinete do Vereador Cássio Marins Reis.

 

Art.  2º  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
surtindo seus efeitos a partir de 01 de  fevereiro de 2019.

            GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 07  DE  FEVEREIRO DE 2019.

      
  LUCIANO PESSANHA

    PRESIDENTE

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

Portaria nº 019/2019

                                        O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã,
                                         no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar o cidadão Delfim Fernandez Martins,  do Cargo em
Comissão  de  Chefe de Gabinete Parlamentar, Símbolo  CC-1, lotado
no gabinete do Vereador Cássio Marins Reis.

 

Art.  2º  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
surtindo seus efeitos a partir de 01 de  fevereiro de 2019.

            GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 07  DE  FEVEREIRO DE 2019.

      
  LUCIANO PESSANHA

    PRESIDENTE

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

Portaria nº 019/2019

                                        O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã,
                                         no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar o cidadão Delfim Fernandez Martins,  do Cargo em
Comissão  de  Chefe de Gabinete Parlamentar, Símbolo  CC-1, lotado
no gabinete do Vereador Cássio Marins Reis.

 

Art.  2º  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
surtindo seus efeitos a partir de 01 de  fevereiro de 2019.

            GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 07  DE  FEVEREIRO DE 2019.

      
  LUCIANO PESSANHA

    PRESIDENTE

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

Portaria nº 020/2019

                                        O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã,
                                         no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar a cidadã Maria Luisa da Silva  Bittencourt, do Cargo
em Comissão  de  Secretária  Parlamentar,  Símbolo  CC-2,  lotada  no
gabinete do Vereador Cássio Marins Reis.

 

Art.  2º  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
surtindo seus efeitos a partir de 01 de  fevereiro de 2019.

            GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 07  DE  FEVEREIRO DE 2019.

      

  LUCIANO PESSANHA
    PRESIDENTE

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

Portaria nº 022/2019

                                  O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã,
                                  no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

Art.  1º  -  De acordo com a Lei  nº  1.567 de 06 de janeiro de 2016,
nomear o cidadão  Luiz Fernando de Souza da Silva ,  para o cargo em
Comissão  de Secretário Parlamentar, Símbolo CC-2,  lotado no gabi-
nete do  Vereador Cássio Marins Reis.
       
                                         
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtin-
do os seus efeitos a partir de 01 de  fevereiro  de 2019. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 07  DE FEVEREIRO  DE 2019.

LUCIANO PESSANHA

                    PRESIDENTE                        

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

Portaria nº 022/2019

                                  O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã,
                                  no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

Art.  1º  -  De acordo com a Lei  nº  1.567 de 06 de janeiro de 2016,
nomear o cidadão  Luiz Fernando de Souza da Silva ,  para o cargo em
Comissão  de Secretário Parlamentar, Símbolo CC-2,  lotado no gabi-
nete do  Vereador Cássio Marins Reis.
       
                                         
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtin-
do os seus efeitos a partir de 01 de  fevereiro  de 2019. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 07  DE FEVEREIRO  DE 2019.

LUCIANO PESSANHA

                    PRESIDENTE                        

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

Portaria nº 022/2019

                                  O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã,
                                  no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

Art.  1º  -  De acordo com a Lei  nº  1.567 de 06 de janeiro de 2016,
nomear o cidadão  Luiz Fernando de Souza da Silva ,  para o cargo em
Comissão  de Secretário Parlamentar, Símbolo CC-2,  lotado no gabi-
nete do  Vereador Cássio Marins Reis.
       
                                         
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtin-
do os seus efeitos a partir de 01 de  fevereiro  de 2019. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 07  DE FEVEREIRO  DE 2019.

LUCIANO PESSANHA

                    PRESIDENTE                        

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

Portaria nº 021/2019

                                        O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã,
                                         no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.  1º  – De acordo com a Lei  nº  1.567 de 06 de janeiro de 2016,
nomear a  cidadã  Maria  Luisa da Silva Bittencourt,  no Cargo em
Comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar, Símbolo CC-1, lotada no
gabinete do Vereador Cássio Marins Reis.

 

Art.  2º  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
surtindo seus efeitos a partir de 01 de  fevereiro de 2019.

              GABINETE DA PRESIDÊNCIA ,07 DE  FEVEREIRO DE 2019.

                                         LUCIANO PESSANHA
                                                PRESIDENTE

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Quissamã

PORTARIA N° 018/2019.

EMENTA: Dispõe sobre os direitos concedidos 
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